
GABIHIT! DO PREP!ITO 

LEI Nº 2025, DE 04 DE OUTUBRO DE 1 979 

Declara de Utilidade P�blica a entidade 

denominada COMESA - Coordenadoria Muni

cipal de Entidades Sociais de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova 

e cu sanciono a seguinte lei: 

A�tigo 12 - Fica declarada de Utilidade P�blica a entidade denomi

nada COMESA - Coordenadoria Municipal de Entidades So

ei ais de l\ss ii s, Estado de São Pau 1 o, com sede a Rua J.2 
, 

se Nogueira Marmontel, 166, nesta cidade, e registrada 

na Secretaria de Estado da Promoç�o Social, sob nº 3331. 

Artigo 22 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua ediç�o. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposiç�es cm contr�rio. 

1 979. 

Prefeitura Municipal, cm 04 de outubro de 
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Reinaldo Antonio Silva 

Prefeito Municipal 
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Diretor do Depto. de Administração 

Editada no Departamento de Administraç;o da Prefeitura Municipal 

de Assis, em 04 de outubro de 1 979 
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luiz ,Ú c�ntara 

Diretor do Depto. de Administração 


